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PROJETO DE LEI N° 001/2025 

“DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE PRIORIDADE 
NO ATENDIMENTO E OUTRAS BENESSES AOS 
DOADORES DE SANGUE NO MUNICIPIO DE URANIA, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS” 

ROBERTO TOSHIO MIMURA, vereador da Camara 
Municipal de Urania, Estado de Sao Paulo, etc, no uso de 
suas atribuigdes, apresenta a essa Augusta Casa de Leis 
o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica estabelecido que os doadores de sangue no Municipio de Urania terão direito as 

mesmas benesses e prioridades conferidas as pessoas idosas, conforme disposto no Estatuto do Idoso, com 

as adaptações necessarias, incluindo: 

| — Prioridade no atendimento em órgãos publicos municipais, incluindo reparticées 

publicas, casas lotéricas e instituições bancarias; 

Il — Isengdo no pagamento de taxas de inscrigo em concursos publicos e testes 

seletivos realizados pela municipalidade local; 

lll - Garantia de atendimento prioritario em servigos publicos de saúde municipais, 

quando solicitado; 

IV - Disponibilizag&o de documento oficial ou identificagéo, seja fisica ou eletrdnica, que 

comprove a condição de doador de sangue. 

Artigo 2° - Para o exercicio dos direitos previstos no artigo anterior, os doadores de sangue 

deverao comprovar, por meio de documento emitido pela instituigéo coletora de sangue, que realizaram pelo 

menos 3 (trés) doações de sangue no ano civil
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Artigo 3° - As instituições publicas e privadas que prestam serviços de atendimento ao público, 

como estabelecimentos bancérios, casas lotéricas e outros servigos essenciais, ficam obrigadas a afixar em 

local visivel placas informativas sobre os direitos garantidos aos doadores de sangue por esta Lei, incluindo 

a data de sua publicagéo. 

Artigo 4º - O descumprimento das disposições desta Lei por parte das instituigdes mencionadas 

no artigo anterior acarretara aplicagéo de multa, conforme regulamento a ser estabelecido pelo Executivo 

Municipal. 

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, caso necessario, e tomará as 

providéncias necessérias para sua implementagao, incluindo a criação de mecanismos para a identificação 

dos doadores de sangue no Município. 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Urânia, 20 de fevereiro de 2025. 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

E amplamente conhecido que o sistema de saúde do nosso municipio e o pais enfrentam uma 

constante caréncia de sangue nos hemocentros. As doagdes de sangue desempenham um papel fundamental no 

tratamento de diversos pacientes, sendo muitas vezes a diferenga entre a vida e a morte. Portanto, a valorizagdo e 

o incentivo a este ato de solidariedade s&o essenciais. 

Ao conceder aos doadores de sangue os mesmos direitos das pessoas idosas, estamos criando um 

mecanismo de estimulo que, além de premiar quem contribui para a saúde de nossa comunidade, também facilita 

0 acesso a servigos públicos essenciais. A medida permitira que o doador se sinta mais valorizado, a0 mesmo tempo 

em que colabora para o fortalecimento da rede de doagdes no municipio. 

A proposta de isengéo de taxas para concursos publicos e testes seletivos também se justifica como 

um incentivo adicional, reconhecendo a importancia do doador de sangue na manutenção da saúde publica e no 

bem-estar da comunidade. 

Ao garantir a divulgação da lei através de placas informativas nas instituigoes de atendimento, 

buscamos assegurar que todos os cidadaos estejam cientes dos seus direitos, tornando a lei mais eficaz e acessivel. 

Dessa forma, conto com a colaboragéo dos nobres vereadores para a aprovagao desta importante 

medida. 

Pelo exposto, pego a apreciagéo desta Casa Legislativa para a devida aprovagéo do presente Projeto 

de Lei.
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OFICIO INTERNO N.° 007/2025 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 20 de fevereiro de 2025 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Camara Municipal de Urénia, no uso de minhas 
atribuigdes legais, encaminho ao setor JURIDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

* Projeto de Lei n.º 001/2025, de 20/02/2025, de autoria do Legislativo, que dispõe sobre a 
concesséo de prioridade no atendimento e outras benesses aos doadores de sangue no 
Municipio de Urania, e dá outras providéncias. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria.
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PARECER JURIDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVO N° 001, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Excelentissimo Presidente, 

| - RELATORIO 

Foi encaminhado a Assessoria Juridica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer juridico, o Projeto de Lei Legislativo nº 001/2025, de 20 de 

fevereiro de 2025, de autoria do Executivo Municipal, que visa dar prioridade no 

atendimento e outras benesses aos doadores de sangue no ambito do Municipio 

de Urania/SP. 

É o sucinto relatério. Passo a andlise juridica. 

Il - DO REGIME DE TRAMITAGAO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgéncia nos termos do Art. 193, inciso |, do Regimento Interno, devendo assim, 

referido projeto tramitar em regime ordinario. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade juridico-constitucional desta proposigéo. 

1l - DA COMPETENCIA E INICIATIVA



Camara il nn«iri/lu/ de Mrânia 
CNPJ 51.842.185/0001-92 

oo TeliFax: (17) 36341177 

taal 09 < CEP 18560000 UstininSTh 

O projeto versa sobre matéria de competéncia do Municipio em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso |, da 

Constituigao Federal. 

A Lei Organica do Municipio de Urania, em seu Artigo 4°, inciso IV, 

confere ao municipio competéncia privativa para organizar e prestar diretamente 

ou sob regime de concessdo ou permissdo os seus servigos publicos, o que 

engloba a criagdo de politicas publicas voltadas a saúde e ao bem-estar da 

populagéo. 

O Projeto de Lei nº 001/2025, ao instituir beneficios aos doadores 

de sangue, esta alinhado com o disposto no Artigo 5°, inciso Il, que determina 

como dever municipal cuidar da saúde e assisténcia publica, reforçando a 

importancia de incentivar praticas que fortalegam os bancos de sangue. 

Conforme o Regimento Interno da Camara Municipal de Urania, em 

seu Artigo 202, os projetos de lei podem ser propostos por vereadores, 

respeitando-se o devido processo legislativo, incluindo a apresentagéo, 

discusséo, votagao e promulgagao. 

O projeto atende também ao Artigo 7° da Lei Organica, que prevé 

a competéncia da Camara para legislar sobre assuntos de interesse local, como 

é o caso da presente proposta. 

Sendo assim, o presente projeto legislativo cumpre os requisitos da 

competéncia de iniciativa e da forma de propositura. 

IV - DA TECNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboragao de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de
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1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente Projeto de Lei Legislativo, nada há que obstaculize sua 

leitura e compreensão. 

V-DAVOTAÇÃO 

Por tratar-se de projeto de lei ordinária, e, não se encontrando no 

rol taxativo do art. 54, §§ 1° e 2°, do Regimento Interno, o projeto para ser 

aprovado deve receber os votos da maioria simples dos Edis, nos termos do art. 

53, alinea “a”, do RI. 

VI - DAS COMISSOES PERMANENTES 

O artigo 80, “caput”, do Regimento Interno, estabelece que, é 

obrigatério a emissão de Parecer das Comissões Permanentes desta Casa de 

Leis, porém, somente nas matérias de sua competéncia especifica, sendo 

vedado as Comissdes Permanentes, opinarem sobre matéria que não sejam de 

sua atribuicdo especifica estabelecida pelo Regimento Interno, conforme 

vedagao contida no artigo 79 “caput”, do RI. 

No caso em questdo, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissao de Justica e Redação (art. 78, inciso |, alinea 

“a” do RI). 

VI - DA CONCLUSAO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendagdes
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deste parecer, a Assessoria Juridica OPINA s.m.j. pela viabi 

Projeto de Lei em andlise. 

No que tange ao mérito, esta Assessoria Juridica não ira se 

pronunciar, cabendo aos vereadores, no exercicio da função legislativa, decidir 

sobre sua aprovagéo, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

Camara Municipal de Urania/SP, 24 de fevereiro de 2025. 

'JORO BRUNO BASSETO DE CASTRO ‘ 
B — — @smrmo 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768
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OFICIO INTERNO N.° 007/2025 

Cémara Municipal de Urania/SP, 25 de fevereiro de 2025 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Camara Municipal de Urania, no uso de 
minhas atribuigdes legais, encaminho as devidas COMISSOES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANALISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO: 

* Projeto de Lei n.° 001/2025, de 20/02/2025, de autoria do Legislativo, que 
dispõe sobre a concess&o de prioridade no atendimento e outras benesses aos 
doadores de sangue no Municipio de Urania, e da outras providéncias. 
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DESPACHO DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO: 
s 

Recebidonadata: _ <~ , 92/ 2045 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

A COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO após os estudos que 
se fazem necessarios ao Projeto de Lei n.º 001/2025, de autoria do Legislativo, OPINA para que 
o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, nada impedindo a 
sua aprovagéo. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É meu parecer. 

Sala das Comissdes, 27 de fevereiro de 2025 

yé 0 TOSHIO MIMURA 
Relator 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

A COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAGAO, após a reunido 
realizada, aprova e recomenda o parecer de Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 27 de fevereiro de 2025 

TOSHIO MIMURA 
Relator 

-mi%%fllsm 
Membro
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ATA DA REUNIAO DA COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

Aos vinte e oito dias de fevereiro de 2025, na sala destinada as 

reunides, as 18h30min, a Comissão reuniu-se para exarar pareceres ao Projeto de Lei n.º 

001/2025, de autoria do Legislativo. Estudando a matéria correspondente, o Senhor Relator 
exarou parecer favoravel a matéria em analise. 

Toda a Comisséo, na mesma reunio, resolveu acatar o parecer 

do Senhor Relator aprovando-o, e, enunciando-o à Presidéncia para que o mesmo fosse discutido 

e votado de acordo com o art. 110 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 2025 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 

Jcfimfilsm 
Membro
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AUTÓGRAFO Nº 017/2025 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
PRIORIDADE NO ATENDIMENTO E OUTRAS 
BENESSES AOS DOADORES DE SANGUE NO 
MUNICÍPIO DE URÂNIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de 
São Paulo, DECRETA: 

Artigo 1º - Fica estabelecido que os doadores de sangue no Município de Urânia terão 

direito às mesmas benesses e prioridades conferidas às pessoas idosas, conforme disposto no Estatuto 

do Idoso, com as adaptações necessárias, incluindo: 

| - Prioridade no atendimento em órgãos públicos municipais, incluindo repartições 

públicas, casas lotéricas e instituições bancárias; 

11 — Isenção no pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e testes 

seletivos realizados pela municipalidade local; 

Il - Garantia de atendimento prioritário em servigos públicos de saúde municipais, 

quando solicitado; 

IV - Disponibilização de documento oficial ou identificação, seja física ou eletrônica, 

que comprove a condição de doador de sangue. 

Artigo 2º - Para o exercício dos direitos previstos no artigo anterior, os doadores de sangue 

deverão comprovar, por meio de documento emitido pela instituição coletora de sangue, que realizaram 

pelo menos 3 (trés) doações de sangue no ano civil.
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Artigo 3° - As instituiges publicas e privadas que prestam servigos de atendimento ao 

publico, como estabelecimentos bancarios, casas lotéricas e outros servigos essenciais, ficam obrigadas 

a afixar em local visivel placas informativas sobre os direitos garantidos aos doadores de sangue por 

esta Lei, incluindo a data de sua publicagéo. 

Artigo 4° - O descumprimento das disposicdes desta Lei por parte das instituições 

mencionadas no artigo anterior acarretara aplicagdo de multa, conforme regulamento a ser estabelecido 

pelo Executivo Municipal. 

Artigo 5° - O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, caso necessério, e tomara as 

providéncias necessarias para sua implementação, incluindo a criação de mecanismos para a 

identificação dos doadores de sangue no Municipio. 

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago. 

Camara Municipal de Urania, SP, 07 de margo de 2025. 

loberto Toshio Mimura M Slégra Everton Rq fes da Silva 
Vice-Presidente 2º Secretário 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de 
Urânia, nos termos da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno. 

ADEMAR MARINGOLO JUNIOR 
Diretor Administrativo


